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"Ninguém sabe o que é uma Constituição no Bra
sil, principalmente por causa destes 20 anos de 
arbítrio. Já faz 40 anos que se reuniu o último 
Poder Constituinte legitimo neste pais:" . • 

- • ' TANCREDO NEVES 
(O Estado de 30/05/85. pág. 4) . 

Sob a inspiração destas palavras do 
inesquecível presidente Tancredo Neves, 
fundador da Nova República que vem sen
do implantada entre nós a partir de 25 de 
janeiro, sinto-me no dever.de "dar minha 
modesta contribuição para o grande ."muti
rão de idéias" do qual devem participar 

"todos os segmentos da sociedade no sentido 
de legitimar o anteprojeto de Constituição 
aberto ao debate público, a convite da Na
ção livre e soberana. É o próprio presidente 
José Sarney quem fala da necessidade deise 
amplo debate com vistas à.elaboração de 
um anteprojeto democrático e participante* 
que se converterá ao final na Carta Magna 
legitima do povo brasileiro a ser aprovada 
pela Assembléia Nacional Constituinte em 
1987. <• .' •.., ; 

•Mas — é ainda o genial líder desapare-
cido"que questiona: como será possível este 
fato histórico se há 40 anos toda uma gera
ção de eleitores foi posta à margem do 
processo político brasileiro, cerceada pelo 
autoritarismo do livre exercício do seu di
reito de cidadania'desde 2 dê dezembro de 
1945, data da última Assembléia Nacional 
Constituinte que trouxe o timbre da legiti
midade decorrente da consulta democrática 
às urnas? , - f : ; 

A indagação é de todos nós. Não é de 
'hoje que se ouve dizer que "os brasileiros 
não sabem votar"... Essa falta de confiança 
na capacidade dos eleitores de escolher com 
discernimento próprio seus representantes, 
com raríssimas exceções, tem sido uma 
constante, agora mais do que nunca, justifi
cada por esse enorme contingente de toda 
uma geração nova alcançada pelo golpe 
político-militar de 1964 ao atingir a maiori-
dade civil e "cassada" há 22 anos no seu 
direito de cidadania política. A essa pers
pectiva desalentadora acrescente-se a novi
dade âo voto do analfabeto com toda a 
possibilidade de acolhida e teremos concluí
do o quadro completo, sem retoque, da 
imensa tarefa que os homens da Nova Re
pública têm a resolver para reordenar a 
situação jurídico-institucional no Estado de 
Direito que se busca consolidar no País. 
Mas... voltando à Constituinte: a hora é de 
reflexão e preparação. É necessário, antes 
de tudo, partirmos do conceito básico do 
que é realmente uma Assembléia Nacional 
Constituinte para chegarmos à conclusão 
de quem tem legitimidade para estabelecer 
as normas e consagrá-las definitivamente e 
por longos anos como regras constitucio
nais que sejam as salvaguardas do interesse 
público, dos direitos e garantias individuais' 
e coletivas numa Constituição justa e autên-' 
tica. É urgente que se desenvolva uma gran
de campanha cívida dé pregação pública 
levada a todos os rincões da Pátria "por, 
pessoas cultas e esclarecidas, ensinando ao 
povo de todos os segmentos da" sociedade 
que, agora, não se trata mais de elegerem-se 
'políticos, muito menos*"profissionais",.pav 
ra deputados e senadores. Agora é'ã vez de 
o próprio povo, através de seus represen
tantes eleitos para o fim específico de discu
tir e aprovar um anteprojeto de constituição 
consagrador das grandes teses de réivindi-. 
cações populares. Para tanto, é essencial 
que esses- representantes sejam investidos 
exclusivamente do poder constituinte e des-. 
se poder se dispam tão logo tenham cumpri
do sua'relevante missão "• -•• - — 

- As .circunstâncias dramáticaTS"fe?e^c£p-
cionais emque o povo brasileiro,>cheiO{dèie \ 
e esperança, deu a todo o mundoífqm .^c-* 
traordinário exemplo de coragem ^páKtka,-
ção, com todo respeito à prdem e âulijcipli-
ná, quebrando'os grilhões de duas décadas 
de prepotência e arbítrio, aquelgs^cjrcu/ts-
tândas, dizíamos, elevaram esse rrtssmòpo-
vo auto-redimido a um grau de tps^fâjtfâe 
política que mostrará certamente áò eleito- • 
rado o caminho certo de uma Còrjstí^jiÇão • 
justa e autêntica: Por paradoxal que.páreçà, 
cabe agora muito imais'aos téçpj^s^Jatos 
teóricos, doutos no assunto, encóntrárehí o 
caminho da conciliação *" de sua*s 'opmuSês 
divergentes quanto à forma de realizar a 
grande convergência dos vários' canais da 
vontade popular em direção à meta que" 
realmente interessa alcançar: a Constitui
ção Democrática de 1987, livre dós entu
lhos autoritários que macularam de casuís-
mos e retalharam a carta constitaciorraKde 
1946, na opinião dos juristas, a m&f demo
crática que tivemos ao longo destesÍ40 
anos. Por isso mesmo,'pôr ter sidcyglã fruto 
de uma Constituinte, é que os seútf-pdstula-
dos do maior teor popular e nacionalista, 
jamais foram "cumpridos... - •?••- ^ í • 

• Hoje estamos assistindo a iwVcíebàte 
"de cúpula" sobre a forma mais 2tíri£értifen-
te de convocação da Constituinte.cfa&Jova 
República. .. "Zl&tV 
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". A Comissão Constitucional òígariizada 
por Tancredo Neves, sob a ptesjAênãéÈo 
jurisraAfonso Arinos de Melo Fraacp/cóft-
tém 33 nomes das mais diversas',gro"cèHén-
cias, sem preconceitos de quâlquer„espècíè, T( 

origem' ou etnia, desde • famoso^iiristas, 
economistas e professores, passando (.pôr 
jornalistas, líderes sindicalistas, j ^ t & j ^ r e -
sentantes de favelados, como' é ,4^ças*dida 
vereadora negra da Câmara MujgjtítgaMjo 
Rio de Janeiro pelo,PT, Benedita daíiiva, 
possivelmente em homenagem a^^e^d^l i -
te da Comissão Afonso Arinos Ojjaütor..da 
conhecida Lei contra a Discrimijja"g|(j- gá-
ciâl que leva]seu riome. No seio. dessa íicjó-
missão existem düas; oü mais^^jrr^rlfes' 
opostas e inconciliáveis. Uma dessãsxorieji-
tes é àquela! aceita por ifíuitos jurig^ag^^íè-
signada tecnicamente de "competência ofi-
ginária", que o constitucionalista prof. Dal-
mo de Abreu Dallari, em seu excelente tra
balho "Constituição e Constituinte" (+) 
sustenta dizendo: "...a Assembléia Consti
tuinte livremente escolhida e com plena li
berdade para propor, discutir e deliberar é o 
meio que oferece maior probabffitfa^C de 
elaboração de uma Constituição autêntica e 
justa". Segundo essa teoria, a côftvócação 
dos representantes populares parfc^Têlkfcp-
ração; aprovação e referendum denírrijánçe-
projeto de constituição não deve^r^férta 
concomitantementecomeleiçõeVp.âra^aÇJâ-
mara e o Senado. Outra vertenWy^siJpi-
niões tem o apoio'de outros consfituêpfíâ-
listas nãò-menos ilustres que adrtfítSrffiríop-
to de-vista Oposto-em apoio à dó'útn'nã:da 
competência "derivada", e entendfjfrPcjúiStos 
atuais membros do Congresso'"ííácjanàl . 
"devem integrar â Constituinte, plirrJúWua 
contribuição estaria amparada na êxptóen-

,cia" e gozam da prerrogativa deSmeiidãr a 
Constituição, prerrogativa que 'dèrivawda 
sua própria condição de.parlaméíítárE^. 

Haverá ainda um longo intérregnò de 
'mais de um ano entre a data da^nreífnfã-
çãõ ao Presidenteda República cíoantepr-o-. 
jeto de Constituinte pela ComissaoÇpnsíi-
tucibnal e sua ap*rovação pela Assembléia 
Nacional Constituinte. Até lá há mmto^frue 
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se comentar, debater e aprender nessa tm-
polgante matéria de amplo, geral^jrjresrrito 
interesse público, ''Wf 
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